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LEI N9 1.284
24 DE SETEMBRO DE 1837

-f':

"Referenda os Decretes n9s 3.359/87,
3.3í7j87 e3 .404./87".

A CAMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇ) por seus representari

·teslegais, decreta 'e eu sanciono a •
seguinte lei:

Art. 1'1- Ficam referendados os'
Decretos n<:>s3.359 de 12 de junho de .
1987 publicado em· "O PONTUAL"
de h a 16 de junho·de 1987;3.377. \.

, de 09 de julho de 1987,publicado em
"O PONTUAL" de 11 a 13/07/87 e
3.404 de 28 de agosto de 1987, pu
blicado em "O PONTUAL" de 29 a
31 ~agosto de 1987.

Art. 29 - Esta Lei entrará .em
vigor na data de sua publicação .

.,'.rt. 3'1 - .Revo.gam-~eas dispo
, sições em contrário.'
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